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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 16327.902084/2011-36

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  3802-000.335 — 2* Turma Especial
Data 12 de novembro de 2014

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente ECONOMUS/ANSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mércia Helena Trajano
D’Amorim, Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro Bezerra, Bruno
Mauricio Macedo Curi e Claudio Augusto Gongalves Pereira. Fez sustentacdao oral pela
recorrente o advogado, Flavio Machado Vilhena Dias. OAB/MG 99.110.

RELATORIO

O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo/SP.

Por bem descrever os fatos ocorridos, até entdo, adoto o relatério da decisdo
recorrida, que transcrevo, a seguir:
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mércia Helena Trajano D�Amorim, Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro Bezerra, Bruno Maurício Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira. Fez sustentação oral pela recorrente o advogado, Flávio Machado Vilhena Dias. OAB/MG 99.110.
 
 RELATÓRIO
 
   O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo/SP.
 Por bem descrever os fatos ocorridos, até então, adoto o relatório da decisão recorrida, que transcrevo, a seguir:
 
 A interessada acima qualificada apresentou Declaração de Compensação nº 03390.26205.030807.1.3.04-2633 em 03/08/2007 (fls. 44/48), pleiteando a compensação de débitos referentes a impostos e contribuições administrados pela SRF, com créditos decorrentes de pagamento supostamente indevido ou a maior efetuado em 15/09/2004 para o Programa de Integração Social � PIS (código de receita 4574).
 Apenso a este processo, encontra-se o processo de cobrança protocolado sob o nº 16327.903034/2011-76; e os dossiês de atendimento protocolados sob os nº 10010.004350/0611-10 e 10010.004963/0611-57.
 Observe-se que os números de folha mencionados no presente processo se referem à numeração digital do processo digital.
 Por meio do Despacho Decisório de fl. 42, emitido em 04/05/2011 pela DEINF/SP, a compensação declarada não foi homologada, sob o fundamento de que a partir das características do DARF por meio do qual teria ocorrido o pagamento a maior ou indevido, o pagamento foi integralmente utilizado para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Cientificado da decisão em 13/05/2011, conforme AR (fl. 119), o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 02/12) em 13/06/2011 alegando, em síntese, que:
 A presente manifestação é tempestiva, uma vez que está sendo apresentada dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
 O Manifestante é entidade fechada de previdência complementar instituída pelo Banco Nossa Caixa S/A, sem fins lucrativos, e tem como objeto social a administração e execução de planos de benefícios de natureza previdenciária e assistenciais à saúde.
 Em razão de erro quando do preenchimento de DCTF - Declaração de Créditos Tributários Federais, seu pedido de compensação não foi homologado.
 A pretensão do Manifestante era compensar o crédito apurado em virtude de recolhimento de valor superior ao devido no período de apuração de agosto de 2004.
 O DARF informado na declaração de compensação não foi utilizado integralmente no referido período de apuração.
 Havia sim crédito restante neste recolhimento e o fato que gerou o despacho denegatório foi o erro de preenchimento na DCTF, em que constou valor maior que o apurado.
 Cita os cálculos do valor declarado em DCTF e do valor que alega ser realmente devido, para demonstrar o recolhimento a maior e o direito a compensá-lo.
 É claro o seu direito à restituição do pagamento realizado a maior, sob pena de afronta ao princípio da moralidade administrativa, tendo em vista que sua negativa configura enriquecimento ilícito por parte do Estado.
 Cita doutrina para corroborar com seu entendimento.
 Os equívocos nas declarações do contribuinte não criam tributos, não podendo, uma vez comprovado o erro de fato, gerar obrigação tributária.
 O valor declarado não existia de fato, uma vez que o Manifestante incorreu em erro material ao preencher sua DCTF, pois incluiu na base de cálculo valores que não deveriam ser incluídos, ocasionando uma apuração maior que a devida.
 Traz planilha para demonstração da �base real� apurada.
 O Manifestante recolheu 0,65% de PIS e 3% de COFINS conforme legislação vigente à época, qual seja a de PIS pelo inciso I, do artigo 8 da Lei nº 9.715/98 e de COFINS pelo artigo 8 da Lei n° 9.718/98.
 Como se observa com a demonstração de suas receitas, que serviram de base de cálculo para o PIS e com os dispositivos que determinam as alíquotas dos referidos tributos, constata-se que o valor declarado foi superior ao realmente devido.
 Pelo fato do Manifestante não ter retificado sua DCTF à época a fim de informar que tinha apurado valor menor do que o declarado, a Receita Federal do Brasil indeferiu o pedido de compensação.
 Após a expedição de despacho decisório, a lei proíbe o Contribuinte de retificar a declaração, caso fosse permitido, o Manifestante regularizaria esta pendência e esta Secretaria conseguiria visualizar a existência do crédito. Cita o disposto no art. 57 da IN nº 600/2005.
 O Código Tributário Nacional é expresso ao reconhecer o direito à restituição, independentemente de prévio protesto através de seu art. 165, caput, inciso I.
 O CTN conferiu ao contribuinte o direito de repetir ou compensar o débito pago a maior fruto de erro no cálculo ou preenchimento de documentos relativos ao pagamento, no caso a DCTF.
 Requer que a Manifestação de Inconformidade seja julgada procedente, e que seja homologada a compensação declarada, extinguindo-se o crédito tributário correspondente ao que a Delegacia considerou indevidamente compensado.
 É o relatório.
 O pleito foi indeferido, no julgamento de primeira instância, nos termos do acórdão DRJ/SP 1 no 16-36.097, de 09/02/2012, proferida pelos membros da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I/SP, cuja ementa dispõe, verbis:
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
 Ano-calendário: 2004 
 CITAÇÃO DE DOUTRINA.
 No julgamento de primeira instância, a autoridade administrativa observará apenas a legislação de regência, assim como o entendimento da Receita Federal do Brasil (RFB), expresso em atos normativos de observância obrigatória, não estando vinculada a opiniões doutrinárias sobre determinadas matérias.
 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. APRESENTAÇÃO DE PROVAS.
 A manifestação de inconformidade deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações da defesa.
 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 Ano-calendário: 2004 
 DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO.
 A falta de comprovação do crédito objeto da Declaração de Compensação apresentada impossibilita a homologação da compensação declarada.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido.
 O julgamento foi no sentido de indeferir a manifestação de inconformidade e não homologar a compensação, por falta de certeza e liquidez. 
 Ainda insatisfeito, o contribuinte protocolizou o Recurso Voluntário, tempestivamente, no qual, basicamente, reproduz as razões de defesa constantes em sua peça impugnatória.
 Requer a reforma da decisão recorrida, com objetivo de homologar as compensações pleiteadas. 
 Argumenta que é de se notar que os valores declarados não existiam de fato, uma vez que a recorrente incorreu em erro material ao preencher suas DCTF, pois incluiu na base de cálculo valores que não deveriam ser inseridos, de receitas na base de cálculo do PIS e da COFINS, cometendo apenas um equívoco formal, apesar de não ter efetuado a retificação das DCTF.
 O processo digitalizado foi distribuído e encaminhado a esta Conselheira.
 É o Relatório.
 
 VOTO 
 Conselheiro MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM 
 O presente recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, razão por que dele tomo conhecimento. 
 Pois bem, como é cediço, a entrega de DCTF, sem qualquer tipo de comprovação que demonstre a divergência na apuração do débito, não é suficiente para comprovar o indébito indicado.
 No entanto, ciente disso e visando comprovar os fatos alegados e primando pelo princípio da verdade material, a Recorrente em fase de Manifestação de Inconformidade, apresentou uma planilha para demonstração da base real apurada para os cálculos do PIS e cópia do Balancete Analítico Consolidado, referente ao período de apuração de agosto de 2004. Agora, no texto do seu Recurso Voluntário, repisa um Demonstrativo, visando demonstrar para a Administração Tributária a �base real� do PIS apurada pelo Recorrente no referido mês, versando que tais documentos são satisfatórios para a comprovação do direito do crédito alegado nos autos, ressaltando que declarou e recolheu valor a maior de PIS para esta competência.
 Neste passo, não resta dúvida de que a adoção do princípio da verdade material no processo administrativo fiscal consiste numa providência que resulta na melhor aplicação do direito e da justiça e por isso deve sempre ser perseguida. 
 Considerando que o Recorrente argumenta que o fato que gerou o despacho denegatório foi o erro de preenchimento na DCTF, em que constou valor maior que o apurado e que não apresentou DCTF retificadora, pois de acordo com a legislação, após a expedição de despacho decisório, a lei proíbe o contribuinte de retificar a declaração.
 Com base nessas considerações e o contido no recurso voluntário da recorrente bem como devido às particularidades do caso concreto e antes do julgamento do mérito, com fundamento no art. 29 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF), voto pela CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, devendo os autos retornarem à DRF do domicílio tributário da recorrente, para proceder parecer sobre:
 a) diligenciar, com base nos dados registrados nos documentos contábeis apresentados (Balancete Analítico Consolidado, referente ao período de apuração do PIS de agosto de 2004, e pronunciar-se sobre a veracidade dos cálculos elaborados no demonstrativo do PIS (recurso voluntário), visto que os mesmos foram trazidos extemporaneamente pelo contribuinte e, portanto, não foram analisados pelo Fisco, com isso emitindo informação sobre a comprovação do direito creditório alegado e bem como seu respectivo valor, 
 e b) em seguida, seja cientificada a recorrente, para, querendo, dentro do prazo fixado, manifeste-se sobre as conclusões exaradas no citado parecer. Após, retornem-se os autos a esta 2ª Turma Especial/3ª Seção, para prosseguimento do julgamento.
 
  (assinado digitalmente)
 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator
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o

A interessada acima qualificada apresentou Declara¢do de Compensagdo n
03390.26205.030807.1.3.04-2633 em 03/08/2007 (fls. 44/48), pleiteando a
compensagdo de débitos referentes a impostos e contribui¢oes administrados
pela SRF, com créditos decorrentes de pagamento supostamente indevido ou
a maior efetuado em 15/09/2004 para o Programa de Integracdao Social —
PIS (codigo de receita 4574).

Apenso a este processo, encontra-se o processo de cobranga protocolado sob
o n°16327.903034/2011-76, e os dossiés de atendimento protocolados sob
os n’10010.004350/0611-10 e 10010.004963/0611-57.

Observe-se que os numeros de folha mencionados no presente processo se
referem a numeragao digital do processo digital.

Por meio do Despacho Decisorio de fl. 42, emitido em 04/05/2011 pela
DEINF/SP, a compensa¢do declarada ndo foi homologada, sob o
fundamento de que a partir das caracteristicas do DARF por meio do qual
teria ocorrido o pagamento a maior ou indevido, o pagamento foi
integralmente utilizado para a quita¢do de débitos do contribuinte, ndo
restando crédito disponivel para compensa¢do dos débitos informados no
PER/DCOMP.

Cientificado da decisdo em 13/05/2011, conforme AR (fl. 119), o contribuinte
apresentou Manifesta¢do de Inconformidade (fls. 02/12) em 13/06/2011
alegando, em sintese, que:

A presente manifestagdo é tempestiva, uma vez que esta sendo apresentada
dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

O Manifestante é entidade fechada de previdéncia complementar instituida
pelo Banco Nossa Caixa S/A, sem fins lucrativos, e tem como objeto social a
administragdo e execug¢do de planos de beneficios de natureza
previdenciaria e assistenciais a saude.

Em razdo de erro quando do preenchimento de DCTF - Declaragdo de
Créditos Tributarios Federais, seu pedido de compensag¢do ndo foi
homologado.

A pretensdo do Manifestante era compensar o crédito apurado em virtude de
recolhimento de valor superior ao devido no periodo de apuragdo de agosto
de 2004.

O DARF informado na declaracdo de compensa¢do ndo foi utilizado
integralmente no referido periodo de apuragdo.

Havia sim crédito restante neste recolhimento e o fato que gerou o despacho
denegatorio foi o erro de preenchimento na DCTF, em que constou valor
maior que o apurado.
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Cita os calculos do valor declarado em DCTF e do valor que alega ser
realmente devido, para demonstrar o recolhimento a maior e o direito a
compensa-lo.

F claro o seu direito a restitui¢do do pagamento realizado a maior, sob pena
de afronta ao principio da moralidade administrativa, tendo em vista que sua
negativa configura enriquecimento ilicito por parte do Estado.

Cita doutrina para corroborar com seu entendimento.

Os equivocos nas declara¢oes do contribuinte ndo criam tributos, ndo
podendo, uma vez comprovado o erro de fato, gerar obrigagdo tributaria.

O valor declarado ndo existia de fato, uma vez que o Manifestante incorreu
em erro material ao preencher sua DCTF, pois incluiu na base de calculo
valores que ndo deveriam ser incluidos, ocasionando uma apura¢do maior
que a devida.

Traz planilha para demonstrag¢do da “base real” apurada.

O Manifestante recolheu 0,65% de PIS e 3% de COFINS conforme
legislagdo vigente a época, qual seja a de PIS pelo inciso I, do artigo 8 da
Lein®9.715/98 e de COFINS pelo artigo 8 da Lei n° 9.718/98.

Como se observa com a demonstragcdo de suas receitas, que serviram de
base de cdlculo para o PIS e com os dispositivos que determinam as
aliquotas dos referidos tributos, constata-se que o valor declarado foi
superior ao realmente devido.

Pelo fato do Manifestante ndo ter retificado sua DCTF a época a fim de
informar que tinha apurado valor menor do que o declarado, a Receita
Federal do Brasil indeferiu o pedido de compensacgao.

Apos a expedi¢do de despacho decisorio, a lei proibe o Contribuinte de
retificar a declaracdo, caso fosse permitido, o Manifestante regularizaria
esta pendéncia e esta Secretaria conseguiria visualizar a existéncia do
crédito. Cita o disposto no art. 57 da IN n° 600/2005.

O Codigo Tributario Nacional é expresso ao reconhecer o direito a
restitui¢do, independentemente de prévio protesto através de seu art. 165,
caput, inciso I.

O CTN conferiu ao contribuinte o direito de repetir ou compensar o débito
pago a maior fruto de erro no calculo ou preenchimento de documentos
relativos ao pagamento, no caso a DCTF.

Requer que a Manifesta¢do de Inconformidade seja julgada procedente, e
que seja homologada a compensacdo declarada, extinguindo-se o crédito
tributario correspondente ao que a Delegacia considerou indevidamente
compensado.
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E o relatorio.

O pleito foi indeferido, no julgamento de primeira instancia, nos termos do
acorddo DRJ/SP 1 n® 16-36.097, de 09/02/2012, proferida pelos membros da 6* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo I/SP, cuja ementa dispoe, verbis:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2004
CITACAO DE DOUTRINA.

No julgamento de primeira instancia, a autoridade administrativa
observara apenas a legislacdo de regéncia, assim como o entendimento
da Receita Federal do Brasil (RFB), expresso em atos normativos de
observiancia obrigatoria, ndo estando vinculada a opinides
doutrindrias sobre determinadas matérias.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. APRESENTACAO DE
PROVAS.

A manifestacdo de inconformidade deve ser instruida com os

documentos em que se fundamentar e que comprovem as alega¢oes da
defesa.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2004
DIREITO CREDITORIO. NECESSIDADE DE PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada das provas
habeis, da existéncia do crédito declarado, para possibilitar a aferi¢do
de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

DECLARACAO  DE  COMPENSACAO.  CREDITO.  NAO
COMPROVACAO. EFEITO.

A falta de comprovagio do crédito objeto da Declara¢do de
Compensagdo  apresentada  impossibilita a  homologa¢do da
compensagdo declarada.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido.

O julgamento foi no sentido de indeferir a manifestacdo de inconformidade e
ndo homologar a compensacao, por falta de certeza e liquidez.

Ainda insatisfeito, o contribuinte protocolizou o Recurso Voluntario,
tempestivamente, no qual, basicamente, reproduz as razdes de defesa constantes em sua peca
impugnatoria.

Requer a reforma da decisdo recorrida, com objetivo de homologar as
compensagoes pleiteadas.
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Argumenta que ¢ de se notar que os valores declarados ndo existiam de fato,
uma vez que a recorrente incorreu em erro material ao preencher suas DCTF, pois incluiu na
base de calculo valores que ndo deveriam ser inseridos, de receitas na base de célculo do PIS e
da COFINS, cometendo apenas um equivoco formal, apesar de ndo ter efetuado a retificagao
das DCTF.

O processo digitalizado foi distribuido e encaminhado a esta Conselheira.

E o Relatorio.

vOTO
Conselheiro MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM

O presente recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade,
razao por que dele tomo conhecimento.

Pois bem, como ¢ cedico, a entrega de DCTF, sem qualquer tipo de
comprovagdo que demonstre a divergéncia na apuracdo do débito, nao ¢ suficiente para
comprovar o indébito indicado.

No entanto, ciente disso e visando comprovar os fatos alegados e primando pelo
principio da verdade material, a Recorrente em fase de Manifestacdo de Inconformidade,
apresentou uma planilha para demonstragdo da base real apurada para os calculos do PIS e
copia do Balancete Analitico Consolidado, referente ao periodo de apuragdo de agosto de 2004.
Agora, no texto do seu Recurso Voluntario, repisa um Demonstrativo, visando demonstrar para
a Administracdo Tributaria a “base real” do PIS apurada pelo Recorrente no referido més,
versando que tais documentos sdo satisfatorios para a comprovacao do direito do crédito
alegado nos autos, ressaltando que declarou e recolheu valor a maior de PIS para esta
competéncia.

Neste passo, ndo resta divida de que a adocdao do principio da verdade
material no processo administrativo fiscal consiste numa providéncia que resulta na melhor
aplicacao do direito e da justica e por isso deve sempre ser perseguida.

Considerando que o Recorrente argumenta que o fato que gerou o despacho
denegatorio foi o erro de preenchimento na DCTF, em que constou valor maior que o apurado
e que nao apresentou DCTF retificadora, pois de acordo com a legislagdo, apds a expedicao de
despacho decisorio, a lei proibe o contribuinte de retificar a declaragao.

Com base nessas consideracdes ¢ o contido no recurso voluntario da
recorrente bem como devido as particularidades do caso concreto e antes do julgamento do
mérito, com fundamento no art. 29 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972 (PAF), voto
pela CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA, devendo os autos retornarem 2
DRF do domicilio tributario da recorrente, para proceder parecer sobre:

a) diligenciar, com base nos dados registrados nos documentos contdbeis
apresentados (Balancete Analitico Consolidado, referente ao periodo de apuragdo do PIS de
agosto de 2004, e pronunciar-se sobre a veracidade dos calculos elaborados no demonstrativo
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do PIS (recurso voluntario), visto que os mesmos foram trazidos extemporaneamente pelo
contribuinte e, portanto, ndo foram analisados pelo Fisco, com isso emitindo informagao sobre
a comprovacao do direito creditorio alegado e bem como seu respectivo valor,

e b) em seguida, seja cientificada a recorrente, para, querendo, dentro do
prazo fixado, manifeste-se sobre as conclusdes exaradas no citado parecer. Apos, retornem-se
os autos a esta 2" Turma Especial/3* Se¢ao, para prosseguimento do julgamento.

(assinado digitalmente)

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator



